
Brasília, 2024

PLANO DE AÇÃO PARA PREVENÇÃO E CONTROLE  

DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL – 

PPCDAM (5ª FASE – 2023 A 2027)

Foto: Acervo ICM
Bio



ABRANGÊNCIA E ADESÕES 

municípios prioritários 

definidos nas Portarias MMA 

respondem por 78,1% do 

desmatamento da Amazônia.
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municípios confirmados 

respondem por 59,1,% do 

desmatamento na Amazônia 

no período 2021/2022.

70

53

Municípios prioritários para participação 

no programa União com Municípios
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Contribuição dos municípios prioritários para o desmatamento na 

Amazônia Legal

Demais municípios Municípios prioritários Nº de prioritários
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* Alertas de degradação do Deter, exceto corte seletivo geométrico
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Contribuição dos municípios prioritários para a degradação* na 

Amazônia Legal

Demais municípios Municípios prioritários Nº prioritários



Programa União com Municípios pela Redução de Desmatamento e 

Incêndios Florestais

OBJETIVO 
Apoiar os municípios amazônicos na promoção do desenvolvimento sustentável, com redução dos

desmatamentos e da degradação florestal no bioma.

LINHAS DE AÇÃO

• Regularização ambiental e fundiária;

• Assistência técnica e extensão rural sustentável;

• Prioridade no desembargo de áreas em regularização;

• Recuperação produtiva da vegetação nativa;

• Apoio à implantação de brigadas municipais de combate a incêndios;

• Pagamento por serviços ambientais para agricultores familiares e assentados da reforma agrária;

CRITÉRIOS DE ACESSO 

• Municípios que constem na lista prioritária para controle do desmatamento e de degradação florestal;

• Que firmem o termo de adesão com apoio de parlamentares (locais, estaduais e federais);

• Conselhos Municipais de Meio Ambiente, Des. Rural sustentável e que assinem plano de trabalho.
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Termo de Adesão

Signatários

• Prefeitos (as)

• Secretários(as) de Meio Ambiente

Assinatura de Apoio

• Vereador(a), preferencialmente 

presidente da Câmara de Vereadores

• Deputado(a) estadual

• Deputado(a) federal

• Senador(a)

Compromisso de buscar recursos 

adicionais ao Programa

• Emendas parlamentares

• Outros programas federais e estaduais

O União com Municípios proverá:

• Apoio em bens e serviços para governança ambiental e 

territorial;

• Ações de regularização ambiental e fundiária para agricultores 

familiares;

• Assistência técnica e extensão rural; 

• Recuperação florestal produtiva;

• Pagamento de serviços ambientais;

Contrapartida dos municípios:

• Compromisso com plano de trabalho e ações para reduzir 

desmatamento e incêndios florestais; 

• Oferecimento de espaço para sala de monitoramento do 

desmatamento pelo município;

• Indicação de pontos focais técnicos e administrativos;

• Compartilhamento de informações sobre monitoramento do 

desmatamento e prioridades para regularização. 
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ENTREGAS DO PROGRAMA NOS MUNICÍPIOS QUE ADERIREM

• Validação dos georreferenciamentos 

já existentes; 

• Atualização Cadastral; 

• Requerimento junto ao INCRA

• Titulação 

• Meta: 30 mil famílias atendidas.
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ENTREGAS BENEFÍCIOS AOS MUNICÍPIOS METAS PARCEIROS

Estruturação de escritório de 

governança para monitoramento 

ambiental

• Equipamentos; 

• Consultoria especializada em geoprocessamento; 

• Capacitações;

• Realização de relatórios mensais sobre desmatamento.

1 escritório 

estruturado por 

município

Secretaria 

Municipal de Meio 

Ambiente 

(OMMAS)

Regularização 

ambiental e fundiária 

para imóveis rurais de 

até 4 módulos fiscais

Regularização 

ambiental

• CAR analisado e validado; 

• Termo de Compromisso para regularização ambiental;

• Recuperação florestal produtiva;

30 mil 

famílias

MDA

OEMAS

Anater

Incra

Regularização 

fundiária

• Georreferenciamentos dos imóveis rurais; 

• Requerimento junto ao Incra;

• Titulação. 

Assistência técni

ca para a 

produção 

sustentável

• Diagnóstico produtivo da propriedade; 

• Plano de melhoria da produção.

Formação de Brigadas de Combate 

a Incêndios florestais

• Equipamentos (EPIs, bombas costais);

• Capacitações;  

• Contratação de brigadistas.

Aquisição de 

bens e serviços

PrevFogo/Ibama/

Corpo de 

Bombeiros / 

OMMAs

Pagamento por Serviços Ambientais
• Pagamento em assentamentos rurais;

• Pagamento para produtores familiares;

20 mil 

famílias

MMA

Incra

OMMAs



RECURSOS PREVISTOS PARA SEREM APLICADOS NO 

PROGRAMA 

• Validação dos georreferenciamentos 

já existentes; 

• Atualização Cadastral; 

• Requerimento junto ao INCRA

• Titulação 

• Meta: 30 mil famílias atendidas.
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AÇÃO
FONTE DE 

RECURSOS
VALOR*

PREVISÃO DE 

LIBERAÇÃO
STATUS

PSA em Projetos de Assentamento Floresta +
R$ 

30.000.000,00

1° semestre 

de 2024

Previsão de lançamento até maio/2024

Escritórios de governança para as 

SeMMAS
Floresta +

R$ 

50.000.000,00

2° semestre 

de 2024

Articulação com PNUD em andamento. 

Revisão do PRODC e seleção da parte 

responsável

Recuperação florestal produtiva Floresta +
R$ 

50.000.000,00 

1° semestre 

de 2025

Articulação com PNUD em andamento. 

Revisão do PRODC e seleção da parte 

responsável

Regularização ambiental, fundiária e 

ATER - 1° ciclo 2023/2024

Fundo 

Amazônia

R$ 

150.000.000,00

1° semestre 

de 2025

Projeto estruturante em processo de 

elaboração pela Anater. Previsão de 

envio ao Fundo Amazônia em 

junho/2024

Regularização ambiental, fundiária e 

ATER - 2° ciclo 2024/2025

Fundo 

Amazônia

R$ 

200.000.000,00

1° semestre 

de 2026

Projeto estruturante em processo de 

elaboração pela Anater. Previsão de 

envio ao Fundo Amazônia em 

junho/2024

Regularização ambiental, fundiária e 

ATER - 3° ciclo 2024/2025

Fundo 

Amazônia

R$ 

250.000.000,00

1° semestre 

de 2027

Projeto estruturante em processo de 

elaboração pela Anater. Previsão de 

envio ao Fundo Amazônia em 

junho/2024

TOTAL *convertido em R$
R$ 

730.000.000,00



OBRIGADO!

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE CONTROLE DO 

DESMATAMENTO E ORDENAMENTO AMBIENTAL TERRITORIAL

DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO AMBIENTAL TERRITORIAL

Foto: Acervo ICM
Bio


